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7282 ,

de 1981 16Q9Brasília, em 30 de	 Janeiro
da Independéncia e 939 da RepribliCa.

A:URELIANCYCHAVES

Waldir Illendes Arcoverde -

,de 30	 janeiro de 1981)'(Art, 19 go becréto	 85.683
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1701. D	 ' SANITARISTA

	

1101. C	 SANITARISTA

	

, 1701:s. 	 SANIARISTA.

	

: 1701,A	 :SANITARISTA
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- tituiço e tenda ora -vista o disposto nos artigos 79 e 139 da Dei
P9 5^,64 5/ rlo 1040 dezembro de 1970:,

D E C 1VE :T A:

Art, 19 São ipc1-0Xdoa-,. ma forma do- Anexo- I Aes-
te :decreto, ' ta categoria funcional de Sanitarista, do Grupo Sa&-

' da pãhlica,. Cédige:DTO,ÉMO, da Tabela Permanente 'dó, Ministério
_da Saúde, os empregos a aéreni preenchidos :mediante m admissão de
-candidatos habilitados em concurso público, observada a. legisla

OPeeffi-Oa„-

AN.EXO I

Art. 9	 despesa decórrèhte da-áplioao deste
decreto -correr& & conta dos recursos orçamentéries próprios
-Ministério da -Saúde.	 _

Art. • 39 - Este decreto entra -em. yliãór na data de
sus publicação, révágadas as disposições •ern contr&rio.
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'Ne

MINISTÉRIO DA SAODE

n.istériot'OrOo integrante da Presiciencia da RépOlica, órgão AutônoMo ou Autarquia Federal)•

TA13-pLA :PERRAM.E.N.TE

GRUPO:	 SAODE BOBLICA;	 L'ILSP-1700	 ...	 , •
, (dertorr)inação-e cedigo;doGrupo)
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I701..11	 SANITARISTA
1701 A	 SANITARISTA.
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AREA.DE' ESTATISTICA

17B1.S. SANITARISTA.
1701.D. SANITARISTA

1301.0 :.SANITARISTA

1701 B SANITARISTA

1701.A SANITARISTA
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'beeNto.-^' 05:.684 .0 300 ~iro 0194

'Dispõe. 8Obre ináltisão :de empregos em categod.a
funcional .do dÈüPõ Saúde Pública, 44 Tabela Pe
~ente dá: Superintendência de Campanhas dê S.ari
-de Pública,	 da outras: providências.

'	 O VICE-PRESIDENTE:	 DA	 REPÚBLICA	 no'
(Meiggtom :cato. ae. .Pr esidente dei R epública,

d0 da --atribuição : que lhe confere o artigo 81, item 3XI, da Cons-

tituição e tendo em vista o disposto nos artigos 79 e: 89 da Lei
#9_ 4:645, de 10 de deZerib.tC de 1970,,

"	 p R C. R E-T A

AXt.	 --'São- incluídos, tia forma do Anexo I dês
, te decreto, "na categoria funcional de Sanitarista, do Grupo Sai':

A ,N E -X O 1

dê Pública, código: LT,SP-1700,, da Tabela Permanente da - .Superin
tendência -de Campa:g:si : de Saúde. Pública, ,Os empregos a -goteai pre
enchidos mediante à admissão de candidatos habilitados em concui-
so púWco, observada a legialaOíõ-esP01110a..

Art. 29 - A de-atiça& decorrente da aplicação deste
~reto correra A conta dos- recursos orçamentários prõpi:16a dá
Superintendência de Campanhas de seiiicle Pública:

Art. 39 Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em

Brasília, era 30 dê Janeiro
da Independência e 939 da RepilbliCa,

AURELIANO 'CHAVES

Waldir Mendes Arcoverde

LOTAÇÃO

$VP1~1~PN,Pç.'qn~ DE sAODE POBLKA 'sUCAM 
Hik< .*AfidArgão integrante.daPresidencia-da Republica, Orgao-Autonómo-ou Aura:lula:Federal)

TA'BELA PERMANENTE

GRUPO .	 ODE POBLICA, CÓDIGO: LT-SP-1700 
(denominação e código do Grupo)

1701.8 SANITARISTA

1701.D. SANITARISTA

1701.0 SANITARISTA c-

1.701.13 SANITARISTA

78 1701.A SANIURISTA

78

(Art.: 19 .'do Decteto. n9 85 .6 84 	 ;dè 30 de	 Janeiro	 de 1981)
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de	 30/12/75, 227207/76-- -è Portarias DASR n9 1346, de '09/09/78,
e 1847, de 09/12/78.

D.O. de 31/12/75, 22/10/76, 06/09/78 e 13/12/78
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